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~., DIÁRIO OFICIAL g DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: A8E9BFDBDA044 

~ ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 

D E ' R ETO M i'/1 IP L • ~ 202~, ni:: IO DF. MARÇO OE 2025. 

Decl:m, si1u:1çAo de emergência pro\'ocadn 
pelo desastre natural c lu»ilicado e 
codific.odo como "E:stiag.e,u" ( OBRADE 
1.4.1 . 1.0). no Munic:fpío de sao José do 
Peixe (PI). 

O Pll [Jô ~~ITO M U I IPAL DE SÃO JOSÉ P€1XE. ( STADO DO PlA Í . no uso das 

n1rihuiçt'k::S legais que lhe confere o artigo 74. inçiso:; li . V e XVIII , da Lei rgãnica do Munic ípio. e ainda: 

Cons idenrndo ;1 irregularidade das c huva.-. e a csliogcrn. ocasíonando alias 1Crnperatums. b:iixos 

md icc, p lm iomé1rii::o-.: e b.1ixa umidade no município de Silo José do Peixe: 

<.:o ns icJc1,1ndo u Ch:13~ificaç,io e odilicaçllo 13rasileira de Desastres CO0RADE nº 1.4. 1.1.0 -

l;.."itiagcm e o não rc~ttibch..-cimcnto dti nonnalidade dado o lo11go pctiodo de seca e de estiagem suportados: 

rn ..... município de St\o Jo:1-é do Pei:\c no~ í1l1i 1110..: ;mu,. 

D F.Ç R f.T A, 

Ar1. Iº Fie.ti dccla rndn ~i,u:iç!io de cmcrgên-:ia no município de do José do Pe ixe. pro\•ocndn por dcsoslrc 

natural ck1s~ilicado e côdilic~1do como "l:.s1i;1gcm" (COBRA DE 1.4. 1. 1.0). com efei tos n panir da data dn 

publit"uçii dç>lç d~cr1-·10.,; e rn ,•ig&ncin pe lo p<:rfodo de 90 (novenl.l) di.:ts. podendo ser prorrogado por 

i~uál 1>etíodo 

l•;,r.\grnfo Uoico. Fic;.1 111 acio,,ado~. cm sun plen iwde. os: ó rgâos e cmidadcs du Admini s1roçilo Pl1bliCll 

l\hmicipnl. dentro dos rcspt.,-c l i\oS c.o rn pos dccornpctênciasc os vinculados ao Sis1cn1a de- Pro1e~.õJ.o o DefeSll 

Ch 11 do hmicípio. p;tra mloçllo d:1~ mcdid:1~ n<.-ccssàrias ~ rcsiauroç.lo da oomrnlidade. 

A1·1. 2° Este Dccrc10 cntrn cm v igor na dnla de sua publicaçilo. rcvognndo todas as d ispos içõc · é m conln.irio. 

Gnb inctc do 1:x..:culih) Mun icipal. cm S,io José do Peix:c {PI). 10 de março de 2025. 
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Prefeito do Municlpio de Sâo José do Peixe (PI) 

ID: 9MB0CFA1D614 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvldio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piauf 
CNPJ: 06.554 .000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.sa ·osedo eixe. i. ov.br 

PORTARIA Nº 02712025 São José do Peixe - Piauí, 12 de março de 2025. 

Nomear Chefe de Departamento de 
Compras e Fiscalização de Contrato 
Administrativo do Município de São 
José do Peixe- PI e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Eslado do Piaul, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art, 74 , Il i, da Lei Orgânica 
do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora cedida, a Sra. MILENE NUNES MONTEIRO, 
portadora do CPF: 055 .. ··oo, para o cargo em comissão de Chefe de 
Departamento de Compras e Fiscalização de Contrato Administrativo do poder 
Executivo, deste município nos termos da Lei Municipal. 

Art. 2" Esta portaria entrará em vigor com data retroativo a 03/03/2025 e 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe-PI , 12 de março de 2025. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
Prefeito Municipal 

10: 00355F62F75F4 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvídio Nunes. Nº 405. Centro, São José do Peixe - Piauí 

_;x.~.:. CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 WYIW.Saojosedopeixe.pi. ov.br 

PORTARIA Nº 028/2025 São José do Peixe - Piauí, 12 de março de 2025. 

Nomear Chefe de Gabinete do 
Município de São José do Peixe• PI e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Il i, da Lei Orgânica 
do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a servidora cedida, a Sra. FLÁVIA ALVES NUNES, 
portadora do CPF: 007""·65, para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do 
poder Executivo, deste município nos termos da Lei Municipal. 

Art. 2" Esta portaria entrará em vigor com data retroativo a 03/03/2025 e 
revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe-PI , 12 de março de 2025. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
Prefeito Municipal 

1D: 3A59ACB560F34 

PREFEITURA DE 

TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

PORTARIA Nº 096/2025 

PIO I X, 12 D E MARÇO D E 2025 

O PR E F E ITO MUN IC IPAL D Ê PIO IX , u Sr. Silu:-. o runha Motu, nu uso de s uas 

a tribuições legais e cons id erando a n e cessidad e d o municíp io n o Qm,dro de Org ani zação. 

e s tabe lecido pe la Estrutum Adminis trativa Mun icipa l de Pio IX •P I, 

RESO LV E: 

Art. 1., - R eaproveita r e lota r o serv ido r J O S IMAR DA SILVA- P F ,,0 3 6 1.946.80 3 - 25, 
como v ig ia. no Tunlo Manhã. na U .E. Pau lo Fre ire. local izada no A ssen1u n-1c n1 0 Süo Luiz, 
Z o na Rural d e Pio IX- PI , c om fulc ro na Le i Munic ipa l nº 84 3 de OS d e j ulho de 20 19 e 
no Lei Munic ipal 870 de 28 de agosto do 20 20. 

A rt. 2° - Esta p o rtaria e ntra c m v igor n o dai.a d e s ua public ação. revogando-se as 

di sposições cm c o ntrário. 

Art 3° - Regis tre-se, Publique-s e e umpra-sc . 

Cra bine le do Pre fcilo Municipa l d e Pio IX - PI , 12 de março de 20 25. 
SILAS NORONHA :~1;~~:,~!l91t• 1 

MOTA:60563060 MOTA,60S63060468 
468 ~~,~ :zo:zs.o~. 12 ll: 1 1: I S 

S ILAS ORO HA MOTA 

PR EFEITO MU IC IPAL D E PIO IX-PI 


